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Aos onze dias do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e dois, reuniu, sob a presidência da Juiz Arbitro or-. , 
assessorada pelo Dr. , o Tribunal Arbitral do CIMPAS, sito na .Avenida Fontes Pereira de Melo, em Lisboa, com vista à 
resolução do litígio emergente de sinistro, com as seguintes partes: 

RECLAMANTE 

RECLAMADA 

•  
Devidamente identificadas nos autos. 

Aberta a audiência, constatou-se estarem presentes: 
Do/a Reclamante: 
Da Reclamada: 

- Dr/a         Ilustre Mandatário/a. Ausente(s):

- ;
- , testemunha;
- , testemunha, prescindida.

Todos melhor Identificados nos presentes autos.

Atento que o Reclamante não compareceu na presente audiência, pese embora regularmente notificado para o efeito, 
foi aguardado, sensivelmente, 17 minutos, sendo que continuou ausente, pelo que pelas 10H18 foi iniciada a respectiva 
diligência, pois que estava agendada para as 10HOO. 

Finda a produção de prova, foi dada a palavra à Ilustre Mandatária da Reclamada para se pronunciar sobre a decisão a 
tomar e, concluídas as alegações finais, foi encerrada a audiência de discussão e julgamento, sendo proferida a seguinte 
sentença: 

A pretensão do reclamante é o pagamento de danos materiais decorrentes de acidente de viação, no valor de € € 619, 1 O, 
conforme documéntação junta ao processo. 

Houve contestação por parte da reclamada que excepciona a obrigação de pagamento pela a exclusão da obrigação de 
indemnizar por força do disposto no artigo 14' n• 1 e) e Q do DL. 291/2007 21/8. 

Resultou provado que: 

1- O veiculo (adiante apenas designado SC), encontrava-se em 31/12/2021 seguro na reclamada pelo contrato
titulado pela apólice nº , e era conduzido pela tomadora do seguro

2- A referida condutora e tomadora do seguro é mãe do reclamante;

A prova de         é mãe de         consta do processo, nomeadamente, da documentação Inseria no relatório de 
averiguação. 

A reclamada por carta enviada ao reclamante, declinou o sinistro com tal fundamento. 

A relação de parentesco está prevista no artigo 14.', n.• 2 allnea e) e Q do D.L. n.• 291/2007, de 21 de Agosto nos 
seguintes termos: "2 -Excluem-se também da garantia do seguro quaisquer danos materiais causados às seguintes 
pessoas: a) Condutor do veiculo responsável pelo acidente;( ... ) e) Cônjuge, ascendentes, descendentes ou 
adaptados das pessoas referidas nas alíneas a) a c), assim como outros parentes ou afins até ao 3.0 grau das mesmas 
pessoas, mas, neste último cas_o , só quando elas coabitem ou vivam. a seu cargo; f) Aqueles que, nos termos dos 
artigos 495.°, 
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496.0 e 499.0 do Código Civil, beneficiem de uma pretensão lndemnlzatória decorrente de vlnéulos com alguma das 
pessoas referidas nas alíneas anteriores;" 

Assim, e porque a pretensão lndemnlzatórla do reclamante é o pagamento de danos materiais decorrentes da condução 
do velculo SC, cuja tomadora do seguro e condutora na ocasião é sua mãe, Importa que a sua pretensão indemnlzatória 
é exclulda pela referida relação de parentesco, sendo o reclamante descendente da tomadora do seguro e condutora. 

Decisão: Pelo exposto, vai a reclamada absolvida do pedido formulado. 

Notifique. 
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